
 

 
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato nº 006/2020. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 

Tocantins, instituição de direito público, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 37.420.775/0001-26, 
com endereço na Avenida Tocantins, s/n, centro, Bom Jesus 
do Tocantins/TO, CEP 77.714-000. 
Contratada: Lopes e Rodrigues Ltda, pessoa jurídica de 

direito privado, com sede na Avenida Bernardo Sayão, n° 
1255, centro, Presidente Kennedy/TO, inscrito no CNPJ/MF 
nº 05.941.173/0001-28. 
Objeto: O objeto do presente contrato é a contratação de 

empresa especializada para realizar a elaboração de Projeto 
Ambiental (PA) ou Relatório de Controle Ambiental (RCA) ou 
Estudo de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto 
Ambiental, conforme o porte do empreendimento; - Plano de 
Encerramento e Monitoramento do atual lixão além do Plano 
de Monitoramento do Aterro Sanitário, com respectiva ART; - 
Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, de acordo 
com o Termo de Referência do NATURATINS, conforme 
exigência do artigo 20, Inciso I da Lei 12.305/2010 (Política 
Nacional de Resíduos Sólidos); referente ao aterro sanitário e 
- Projeto Ambiental (PA) ou Relatório de Controle Ambiental 
(RCA) ou Estudo de Impacto Ambiental/Relatório de Impacto 
Ambiental, conforme o porte do empreendimento, referente 
ao cemitério municipal. 
Vigência: 90 (noventa) dias. 
Valor: R$ 7.000,00 (sete mil reais). 

 
Data de assinatura: 03 de fevereiro de 2020. 

 
Signatários: Paulo Hernandes Moura Lima, Prefeito, 

Contratante e Lauro César Lopes Brito, Sócio Administrador, 
Contratado. 
 

 
 
 

PORTARIA Nº.  059/2020, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo  

 
Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. lº. – Nomear os Servidores abaixo 
relacionados na condição de contratados conforme Lei 
Municipal nº. 427/2019, para atender a necessidade publica, 

Para o período de 2020. 
 

NOME CARGO/SECRETARIA 

Pedro Lobo Chaves Vigia/Fundo da Educação 

Rumão Borges Neres Vigia/Fundo da Educação 

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario, com 
efeito retroativo a 03 de fevereiro de 2020. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

11 (onze) dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  060/2020, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. lº. – Nomear Renata de Kassia Alves na 

condição de Contratada, conforme lei Municipal nº. 427/2019, 
para o cargo de Professora  Pl - 40 hs, com lotação no Fundo 
Municipal de Educação. 

                       
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario, com 
efeitos a partir 03 de fevereiro de 2020. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

11 (onze) dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  061/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 
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RESOLVE 
 

Art. lº. – Nomear Ana Maria da Silva Paulino na 

condição de Contratada, conforme lei Municipal nº. 427/2019, 
para o cargo de Assistente Administrativo 40hs, com lotação 
no Fundo Municipal de Saúde – USB Joana Maria. 

                       
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario, com 
efeitos a partir 03 de fevereiro de 2020. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº.  001/2020, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
CONSIDERANDO, a Lei Estadual nº.  498/92 de 

21 de dezembro de 1992, que altera os artigos 1º e 2º da Lei 
nº. 251 de 20 de fevereiro de 1991, 

 
CONSIDERANDO, a criação do Município na data 

de 20 de fevereiro de 1991, 
 

DECRETA 
 

Art. lº. – Fica Decretado PONTO FACULTATIVO 
no âmbito de todo território Municipal nos dias 21, 24 e 26 de 
fevereiro de 2020.  

 
Dia 20 de fevereiro Aniversário do Município 
Dia 25 feriado de Carnaval  
Art. 2º. – Os serviços essenciais funcionarão em 

sistema de plantão, retorno ao serviço no dia 27 de fevereiro 
às 07 horas.    

                       
Art. 3º. – Este Decreto entra em vigor na data de 

sua publicação, revogada as disposições ao contrario. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

17 (dezessete) dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
O Município de Bom Jesus do Tocantins/TO, por intermédio 
da Prefeitura Municipal, através de sua comissão de pregão 
nomeada através do Decreto nº 020/2020, avisa aos 
interessados que, fará realizar na sede deste Órgão, situado 
à Avenida Tocantins, nº 21, centro, Bom Jesus do 
Tocantins/TO; CEP: 77.714-000, Licitação Pública, na 
modalidade “Pregão Presencial”, visando a contratação e/ou 

compra, de acordo com as disposições contidas no Edital em 
obediência ao disposto na Lei nº 10.520/02, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica do ramo por menor 

preço por item visando a aquisição de trator de pneus, com 
capacidade de mínima de 85 cv, 4x4, com tomada de força 
para atender a secretaria municipal de meio ambiente, 
agricultura e desenvolvimento econômico de Bom Jesus do 
Tocantins/TO.  
Modalidade e Número: Pregão Presencial n° 002/2020.  
Tipo: Menor preço por item. 
Forma e Regime de Execução: Forma presencial, execução 

indireta, para registro de preços. 
Abertura: 06 de março de 2020 às 10h (dez horas) horário 

local. 
 
Os interessados poderão ter acesso, ler e obter cópia do 
respectivo Edital de Pregão Presencial pelo site 
www.bomjesus.to.gov.br. Maiores informações poderão ser 
dadas no endereço citado, pelo telefone: (63) 3483-1172 e 
pelo e-mail: licitacao@bomjesus.to.gov.br de segunda a sexta 
feira no horário de expediente externo de 07h (sete horas) às 
13h (treze horas). 

 
Bom Jesus do Tocantins/TO; 17 de fevereiro de 2020. 

 
Renata Silva Lima 

Pregoeira 
 
 

PORTARIA Nº.  062/2020, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. lº. – Conceder abono de férias 1/3 a servidor 
Aercio Rocha Mascarenhas - Agente Comunitário de 

Saúde, com lotação no Fundo Municipal de Saúde.   
 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em Vigor na data de 

sua Publicação, revogada as disposições ao contrario. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

18 (dezoito) dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  063/2020, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. lº. – Fica prorrogado a cessão do servidor 
José Mauricio Bezerra Vilanova, até o dia 29 de maio de 

2020, para atender ao Tribunal Regional Eleitoral  do 
Tocantins, conforme Oficio 562/2020 – PRES/23ª. ZE.  
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 Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

18 (dezoito) dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO Nº.  002/2020, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das  atribuições legais,  que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município nº. 
002/1990 e suas alterações, e as disposições estabelecidas 
pelo Art. 11- C, inciso V e Art. 14 do Decreto Federal nº. 
5.209 de 17 de dezembro de 2004. 

 
DECRETA 
 

Art. lº. – Fica criada a COORDENAÇÃO 
MUNICIPAL INTERSETORIAL DO PROGRAMA BOLSA 
FAMILIA DE BOM JESUS DO TOCANTINS, a qual será 

composta de Representantes das Secretarias Municipais de 
Assistência Social, Educação e Saúde, constituída pela 
representação dos seguintes membros titulares e respectivos 
suplentes:  

 
1- Representantes da Secretaria, Municipal de  

Assistência Social:  

 
- Titular: Diana Machado Alves 
- Suplente: Maria dos Reis Alencar Vieira Lopes  

 
1.1 - Representantes da Secretaria Municipal de 

Educação: 

                        
- Titular: Vanuza Maria Paulino Moura 
- Suplente: Vanderleia Pinto de Oliveira 

 
1.1.1.- Representantes da Secretaria Municipal 

de Saúde:   

                       
- Titular: Igor Milhomem Borges Miranda 
- Suplente: Helem Maria Vieira Lopes   

 
Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

27 (vinte e sete) dias do mês de fevereiro do ano de 2020. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  065/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. lº. – Conceder Licença Maternidade a 
Servidora Susana Peripoli Tomasi Miranda – Estatutária, 

Enfermeira, com lotação no Fundo Municipal de Saúde, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, março a agosto de 
2020.  

  
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

02 (dois) dias do mês de março do ano de 2020. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  066/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 

TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. lº. – Nomear Servidores abaixo relacionados 

na condição de contratados por tempo determinado, 
conforme Lei Municipal nº. 427/2019, para atender a 

necessidade Pública, com lotação no Fundo Municipal de 
Saúde.  

  
NOME CARGO/SECRETARIA 

Deivyla Bezerra Costa Cir. Dentista/Saúde  

 Raillensilvo Martins Soares Fiscal Vig. Sanitária/Saúde  

 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario, com 
efeito retroativo a 03 de fevereiro de 2020. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

03 (três) dias do mês de março do ano de 2020. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  067/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. lº. – Autorizar o reembolso de ½ diária ao 
Servidor Pedro Henrique Correia Mattos – Secretario 

Municipal de Finanças, realizada no dia 28 de fevereiro de 
2020, junto a Receita Federal, Miracema do Tocantins.    
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Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 1/2 

(meia) diária no valor unitário de R$ 85,00  (oitenta e cinco 
reais), perfazendo um total de R$ 85,00 (oitenta e cinco 
reais). 

 
Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario, com 
efeito retroativo a 03 de fevereiro de 2020. 

 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

03 (três) dias do mês de março do ano de 2020. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  068/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. lº. – Conceder Licença Maternidade a 
Servidora Damiana da Silva Ramos – Estatutária, 

Professora, com lotação no Fundo Municipal de Educação e 
Cultura, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, com efeito 
a partir de 18 (dezoito) dias do mês de fevereiro de 2020.  

  
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

03 (três) dias do mês de março do ano de 2020. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

PORTARIA Nº.  069/2020, DE 03 DE MARÇO DE 2020. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS – Paulo 

Hernandes Moura Lima, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 
 

Art. lº. – Resolvo me deslocar a Cidade de 
Palmas/TO  – Paulo Hernandes Moura Lima – Prefeito 

Municipal lotado no Gabinete do Prefeito, no dia 04 de março 
de 2020, com a finalidade de tratar de assuntos de interesse 
Publico, Junto ao Eng. Marcione, Andrea, Dep.  Barbosa.  

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de ½  

(meia) diária  no valor unitário de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais), perfazendo um total de R$ 150,00 (cento e 
cinquenta reais).  

  

Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando as disposições em contrario. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOM 

JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO TOCANTINS, aos 

03 (três) dias do mês de março do ano de 2020. 
 

Paulo Hernandes Moura Lima 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
Processo/Protocolo n° 1126/2019. 
Contrato nº. 010/2020. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Jesus do 

Tocantins, instituição de direito público, inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 37.420.775/0001-26, 
com endereço na Avenida Tocantins, s/n, centro, Bom Jesus 
do Tocantins/TO, CEP 77.714-000.  
Contratada: Construtora Cristal Eireli – ME, doravante 

denominada CONTRATADA, pessoa jurídica de direito 
privado, constituída sob a forma de sociedade empresária 
limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 05.247.582/0001-29, 
com sede na Rua Guimarães Natal, n° 464, centro, Pedro 
Afonso, Estado de Tocantins. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para 

realizar a construção do portal da entrada da cidade de Bom 
Jesus do Tocantins/TO. 
Valor: R$ 46.609,26 (quarenta e seis mil, seiscentos e nove 

reais e vinte e seis centavos). 
Vigência: 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura 

da ordem de serviços. 
 
Data de assinatura: 03 de março de 2020. 

 
Signatários: Paulo Hernandes Moura Lima, Prefeito, 

Contratante e Eurípedes Martins Pereira, Representante 
Legal, Contratado. 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal de Bom Jesus do Tocantins, 
Estado do Tocantins, por de sua comissão de licitação 

designada pela portaria n° 019/2020, avisa aos interessados 
que realizará na sede deste Órgão, situado à Avenida 
Tocantins, nº 21, centro, Bom Jesus do Tocantins/TO. CEP: 
77.714-000, Licitação Pública, visando a contratação de 
acordo com as disposições contidas no Edital em obediência 
ao disposto Lei 8.666/93. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para 

realizar a revitalização da praça Edvan Ferreira no municipio 
de Bom Jesus do Tocantins, conforme convênio n° 
871.840/2018, firmado entre o Ministério do Turismo e o 
municipio de Bom Jesus do Tocantins/TO. 
Modalidade: Tomada de preços n° 02/2020. 
Tipo: Menor preço global. 
Forma e Regime de Execucao: Forma presencial, execução 

indireta. 
Abertura: 23 de março de 2020, às 08h (oito horas) horário 

de Brasília. 
 
Os interessados poderão obter o edital no site: 
www.bomjesus.to.gov.br. Maiores informações poderão ser 
dadas pelo telefone: (63) 3483-1172 e e-mail: 
licitacao@bomjesus.to.gov.br de segunda a sextas feira no 
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horário de expediente externo de 07h (sete horas) às 13h 
(treze horas). 
 
Bom Jesus do Tocantins/TO, 04 de março de 2020. 
 

Renata Silva Lima 
Presidente da Comissão de Licitação 

 
 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

Processo/Protocolo n° 004/2020 
Contrato nº. 002/2020. 
Contratante: Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

órgão do Poder Executivo Municipal, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 31.466.854/0001-91, com sede na Avenida 
Tocantins, n° 21, centro, Bom Jesus do Tocantins, CEP: 
77.714-00.  
Contratada: Construtora Campos Ltda. – ME, pessoa jurídica 

de direito privado, constituída sob a forma de sociedade 
empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
19.808.095/0001-00, com sede na Avenida Tocantins, s/n, 
centro de Bom Jesus do Tocantins, Estado de Tocantins. 
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada para 

realizar a construção do muro da escola municipal Paraíso na 
cidade de Bom Jesus do Tocantins/TO. 
Valor: R$ 77.732,40 (setenta e sete mil, setecentos e trinta e 

dois reais e quarenta centavos). 
Vigência: 90 (noventa) dias, contados da data de assinatura 

da ordem de serviços. 
 
Data de assinatura: 10 de fevereiro de 2020. 

 
Signatários: Itamar Lopes Batista Lima, Gestora, 

Contratante e Florisvan Campos Jorge, Sócio Administrador, 
Contratado. 

 
 

PORTARIA Nº.  004/2020, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2020. 

 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. lº. – Autorizar a Servidora Itamar Lopes 
Batista Lima, Secretária Municipal de Educação e Cultura, 

com lotação no Fundo Municipal de Educação e Cultura a 
deslocar-se a cidade de Palmas, nos dias 18, 19 e 20 de 
fevereiro de 2020.  

 
Art. 2º. – Fica autorizado o pagamento de 02 

(duas) diárias no valor unitário de R$ 200,00 (duzentos reais), 
perfazendo o total de 400,00 (quatrocentos reais) para 
custear despesas com transporte terrestre, hospedagem e 
alimentação entre Bom Jesus do Tocantins/TO e  Palmas/TO.  

 
Art. 3º. – A viagem citada no artigo 1º refere-se ao 

deslocamento da Servidora para participar da Reunião para 
Prefeitos e Dirigentes de Educação que será realizada 
pela UNDIME/TO, visando participar de encontros técnicos 

para melhoria da gestão municipal. 
 

Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 12 (doze) dias 

do mês de fevereiro do ano de 2020. 
 

Itamar Lopes Batista Lima 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 004/2017. 
 
 

PORTARIA Nº.  005/2020, DE 05 DE MARÇO DE 2020. 

 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. lº. – Ratificar o Projeto de Educação Integral 
em Turno Complementar ofertado na Escola Municipal 

Paraíso, instituído pela Portaria n°029/2019 de 09 de outubro 
de 2019. 

 
Art. 2º. – A organização e funcionamento do 

Projeto de Educação Integral em Turno Complementar 

estão dispostos na Instrução Normativa n°001/2019 da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

 
Art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA DE BOM JESUS DO 
TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 05 (cinco) dias 

do mês de março do ano de 2020. 
 

Itamar Lopes Batista Lima 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 004/2017. 
 

 
 

PORTARIA Nº.  005/2020, DE 02 DE MARÇO DE 2020. 

 
A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM JESUS DO TOCANTINS – 
ESTADO DO TOCANTINS, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei. 
 

RESOLVE 
 

Art. lº. – Autorizar o reembolso de diária a Srta. 
Jéssica Gois Mendes, Coordenadora do Centro de 

Referência da Assistência Social (CRAS) à cidade de 
Palmas, saindo no dia 10 de março e retornando no dia 12 de 
março de 2020. 

 
Art. 2º. – Fica autorizado o reembolso de 02 e ½ 

(meia) diária no valor unitário de R$ 150, 00 (cento e 
cinquenta) reais, perfazendo um total de R$:375,00 (trezentos 
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 

2.200-2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de 

Chaves Públicas Brasileiras – ICP. 

e setenta e cinco) reais para custear despesas com 
alimentação.  

Art. 3º. – A viagem citada no artigo 1º refere-se ao 

deslocamento da Coordenadora para participar da 
Capacitação de Multiplicadores para Elaboração do Plano 
de Ação da Gestão e do CRAS 2020, com objetivo de 

aprimorar o conhecimento sobre os instrumentos de 
planejamento na cidade de Palmas/TO. 

 
Art. 4º. – Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, Revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, Publique-se, Intime-se e Cumpra-se. 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DE BOM JESUS DO TOCANTINS – ESTADO DO 
TOCANTINS, aos 12 (doze) dias do mês de fevereiro do ano 

de 2020. 
 

Itamar Lopes Batista Lima 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Decreto nº 004/2017. 
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